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Autor: Presidente da Câmara Municipal, Vereador Vaguinho de São Gonçalo

RESPONŠÁVEL

A Câmara Municipal de Paraty, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem apresentar esta
Moção de Aplauso ao Coletivo de Apoio à Educação Diferenciada do Fórum de Comunidades
Tradicionais (FCT)

A Câmara Municipal de Paraty manifesta, por meio desta Moção, seu reconhecimento e aplauso ao Coletivo de
Apoio à Educação Diferenciada do Fórum de Comunidades Tradicionais (FCT), pela dedicação incansável na
construção de uma política educacional comprometida com os saberes, os territórios e os modos de vida dos
povos indígenas, quilombolas e caiçaras, com atuação direta e transformadora no município de Paraty.

O coletivo tem desempenhado papel estratégico na defesa e promoção da educação diferenciada como direito
coletivo dos povos tradicionais. Entre suas ações destacam-se: a elaboração e entrega dos Dossiês da Educação
Diferenciada nos municípios de atuação do FCT; a incidência ativa nos Planos Municipais de Educação;
mobilização em defesa da instalação de uma Escola Técnica Federal voltada às realidades do território; e o
protagonismo na promoção de formação política em articulação com movimentos populares.
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Em Paraty, essas ações se traduziram em conquistas concretas, como a implementação do Ensino Fundamental II

em comunidades costeiras e tradicionais, resultado direto da mobilização comunitária e da articulação do
movimento com o poder público. Destaca-se ainda a parceria com universidades públicas, que tem fortalecido a
formação continuada e a produção de conhecimento comprometido com a justiça educacional e territorial.

A atuação do coletivo contribuiu diretamente para o aumento dos índices de escolaridade do município de Paraty,
ao conquistarem o acesso à educação dos povos e comunidades tradicionais, que tiveram o direito à escola

historicamente negado, uma realidade que exige políticas públicas sensíveis às suas especificidades culturais,
territoriais e sociais.

Pela ousadia política, compromisso com a justiça social e firmeza pedagógica, o Coletivo de Apoio à Educação
Diferenciada do FCT reafirma, com sua atuação cotidiana, que a educação nos territórios tradicionais deve ser
construída com autonomia, ancestralidade e participação popular.

Assim, a Câmara Municipal de Paraty, por iniciativa do vereador Vaguinho de São Gonçalo, manifesta seu
aplauso e reconhecimento público ao coletivo, destacando sua contribuição essencial para a consolidação de uma

política educacional que respeita e fortalece os povos e comunidades tradicionais de Paraty.
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